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ESCLARECIMENTO Nº 04 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2026 – 5ª/SR (UASG 195001). 

 

OBJETO: Fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, de 50 (cinquenta) tanques 

de resfriamento de leite com capacidade para 1.000 litros, 1.000 (mil) forrageiras com potência 

de 3 CV, 250 (duzentos e cinquenta) ordenhadeiras para 50 litros, 100 (cem) ordenhadeiras 

para 100 litros e 50 (cinquenta) ordenhadeiras para 200 litros, para serem entregues na 

Codevasf, no município de Penedo, no estado de Alagoas, distribuído em 10 (dez) itens, 

conforme descritos no anexo I – Termo de Referência, que integra este Edital. 

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

Prezados,  

 

Em atenção ao item 5, referente à aquisição de ordenhadeira mecânica tipo balde ao pé 200 

litros – conjunto para ordenha simultânea de quatro vacas, solicitamos a revisão da 

especificação técnica e do valor de referência do item, tendo em vista que o motor elétrico de 1 

CV previsto no descritivo mostra-se incompatível com a capacidade operacional exigida para o 

equipamento. 

 

Considerando tratar-se de sistema destinado à ordenha simultânea de quatro conjuntos, 

entende-se que a potência especificada não será suficiente para garantir o adequado 

desempenho, estabilidade do vácuo e eficiência operacional do conjunto, podendo ocasionar 

perda de rendimento, sobrecarga do sistema e redução da vida útil do equipamento. 

 

Ressaltamos que, para equipamentos com essa configuração e capacidade operacional, utiliza-

se motores de potência de 2 CV, motivo pelo qual solicitamos a adequação da especificação 

técnica do motor, bem como a correspondente revisão do preço de referência, de forma a 

compatibilizar o valor estimado com as características técnicas efetivamente necessárias ao 

pleno funcionamento do equipamento. 

 

Certos do compromisso da CODEVASF em disponibilizar aos beneficiários equipamentos 

eficientes, duráveis e plenamente adequados às necessidades operacionais previstas no projeto, 

solicitamos a revisão do descritivo técnico e do valor de referência do item, de modo a 

assegurar a compatibilidade entre as especificações exigidas e o desempenho esperado do 

sistema a ser fornecido. 

 

Atenciosamente, 

 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

Pregão Eletrônico SRP nº 90002/2026 

Processo nº 59550.000125/2025-12-e 

 

Em atenção ao pedido de esclarecimento apresentado pela empresa MGS Brasil, referente ao 

item 05 do Pregão Eletrônico SRP nº 90002/2026, esclarece-se que não será promovida 

alteração da especificação técnica nem do valor de referência do item. 

 

A especificação constante do Termo de Referência estabelece requisitos mínimos para o 

equipamento, incluindo motor elétrico com potência mínima de 1 CV e bomba de vácuo com 
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capacidade de 300 litros por minuto. Desse modo, não há impedimento para que a licitante 

oferte equipamento com motor de maior potência, como 2 CV, ou com demais componentes de 

desempenho superior, desde que atendidas integralmente as demais exigências do Edital e do 

Termo de Referência. 

 

Ressalta-se que a alegação de incompatibilidade entre o motor mínimo especificado e a 

operação do equipamento não veio acompanhada de laudo técnico, memorial de cálculo, ficha 

técnica comparativa ou outro documento objetivo capaz de demonstrar a inviabilidade da 

configuração mínima prevista. 

 

Quanto ao preço de referência, esclarece-se que os valores estimados foram definidos com base 

na pesquisa de preços constante dos autos, considerando o escopo integral do fornecimento. A 

simples indicação de que determinada configuração superior poderia demandar maior custo não 

é suficiente para justificar a revisão do valor estimado. 

 

Assim, permanecem inalteradas as especificações técnicas e os valores de referência constantes 

do certame, cabendo aos licitantes formularem suas propostas considerando o atendimento 

integral do Edital, podendo ofertar equipamentos com características superiores às mínimas 

exigidas. 

 

Atenciosamente, 

-- 

Thiago Cedraz de Almeida 

Analista em Desenvolvimento Regional - Economista 

Chefe da Unidade Regional de Desenvolvimento Territorial - 5ª GRR/UDT 

Codevasf - 5ª Superintendência Regional 

Edifício do Ministério da Fazenda 

Praça Dom Pedro II, 16, Centro 

Maceió - Alagoas CEP 57.020-130 

Tel: (82) 3551-9462       Ramal: 829462 
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